
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

N.º Serra da da 195 

L E I NQ 110 

O Prefeito !.lunicipal d'": Serra, Estado do Esp!ri·to Santo; 

Faço aaber que a Câ.1:11a.ra Municipal decretou e eu sanciono ~ seguir.-
te Lei: 

ArtQ 1'1 - Fica o Prefeito ?.!unic!pe.li aa.tor!.zado a vender ao Ser:...."..iol~ .::-o~é O -

lympib Gomes, um terreno montan."1.oeo em Carapebús nêete Mi..:...."1.ic!pic, 

~o:n a área de 707.coo m2, limitE.ndo-se ao llorte, c01:1 o r~o CR.:-a;-~ 
• 1 • bus; ao Sul, com º. r o B&Uj a Les~e, em p11rte, cc."!l terre:-.cz êc e:~ 

pra.dor e outra parte com terrenos da FrefeiturQ r.~unicip::.:.:. e a Cé.:, 
te, Can terrenos de Godorredo Nunes, conforme planta anex& à ~e~­
ságem nR 11, pelo prêço total de Cz·~150.ooo,oo (cento e cir4c_1· ;;n -

ta mil cruzeiros) ressalvados os direitos de terceiros. 
2Q - O referido terreno se destina a fins essencialmente agricol"'-~ 'ª - Revogwn-ee as disposições em contrário', 

Gabinete do Prefeito UW11c1pal da Serra, em 14 da agôstc do . 
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